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notas introdUtórias

arbitrageM e Lei ModeLo UncitraL: 
baLanço de seUs 30 anos eM perspectiva

Eduardo Grebler
Christian Sahb Batista Lopes

Fabrício Bertini Pasquot Polido

Com satisfação, apresentamos a obra “Lei Modelo UNCITRAL sobre Arbi-
tragem Comercial Internacional: Estudos e Perspectivas” à comunidade brasileira, 
com o propósito de estabelecer um espaço para diálogos após 30 anos de sua 
existência e aplicação em diferentes partes do Brasil e do mundo. 

Considerada um dos importantes instrumentos de soft law produzidos por 
organizações internacionais nas últimas décadas e de incontestável referência 
prática para centros de arbitragem, a Lei Modelo foi adotada na 18ª Sessão da 
Comissão das Nações Unidas para o Direito Comercial Internacional - UNCI-
TRAL, em 21 de junho de 19851. Na ocasião, os membros da ONU encerra-
ram um ciclo de frutíferos debates sobre a uniformização e modernização das 
normas da arbitragem, promovendo a disseminação de uma cultura propícia 
à utilização de mecanismos extrajudiciais de resolução de litígios comerciais. 
Os rumos da arbitragem, certamente, seriam outros após a consolidação da Lei 
Modelo, a despeito de seu caráter não vinculante e procedência de fonte não 
formal, como o direito legislado estatal ou o direito internacional convencional. 

Na Resolução nº 40/72 da Assembleia Geral da ONU, de 11 de dezembro 
de 1985, seus membros recomendaram “que todos os Estados dessem a devida 
consideração à Lei Modelo de Arbitragem Comercial Internacional, tendo em 
vista a conveniência da uniformidade por ela oferecida aos procedimentos 
arbitrais e as necessidades específicas da prática internacional da arbitragem 
comercial”. Vinte anos se passariam até que a primeira reforma fosse empreen-
dida pela UNCITRAL, em 2006, no texto vigente da Lei Modelo2, resultando 

1  Lei Modelo da UNCITRAL sobre Arbitragem Comercial Internacional, 1985, com as alterações ado-
tadas em 2006. Tradução não oficial realizada por Flavia Foz Mange, Gustavo Santos Kulesza, Rafael 
Bittencourt Silva e Rafael Vicente Soares. http://cbar.org.br/site/wp-content/uploads/2012/05/Lei_Mo-
delo_Uncitral_traduzida_e_revisada_versao_final.pdf. 

2  A reforma deu-se pela ata da 39.ª Sessão da UNCITRAL, em 7 de julho de 2006. 
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em novo apelo da Assembleia Geral da ONU, em linha com a Resolução n. 
61/33, de 4 de dezembro de 2006, para “que todos os Estados considerassem 
favoravelmente a promulgação dos artigos revisados da Lei Modelo, ou a Lei 
Modelo revisada (…), quando promulgassem leis (…)” de arbitragem em seus 
sistemas jurídicos nacionais. 

Dentre as razões que podem explicar o sucesso da Lei Modelo após mais 
30 anos de sua adoção, revisitadas pelos coautores da presente obra, destacam-
-se a preocupação dos delegados na UNCITRAL de harmonizar e uniformizar 
leis nacionais de arbitragem, então marcadas por “consideráveis disparidades” 
entre si. Como costuma ocorrer em iniciativas de modernização de sistemas 
jurídicos estatais projetadas de cima para baixo por organizações internacio-
nais, como os estudos preparatórios promovidos pela UNCITRAL nas déca-
das de 1970 e 1980, havia objetivos compartilhados entre os delegados dos Es-
tados membros: estavam dispostos a aperfeiçoar e harmonizar leis domésticas 
em matéria de arbitragem que se revelavam impróprias para a efetiva resolução 
de litígios comerciais internacionais. De outro lado, diferentemente do que 
ocorria no campo do direito internacional público e do direito internacional 
econômico, sobretudo quanto a litígios entre Estados, havia séria desconfiança 
sobre a real utilidade da arbitragem privada.

Diante desse cenário em transformação, o potencial de adaptação do 
veículo normativo escolhido – instrumento de soft law – aos direitos nacionais 
teria bases mais realistas para a desejada harmonização no campo da arbitra-
gem. A Lei Modelo, seguindo esse rumo, buscaria compreender todas as etapas 
do processo arbitral, desde a convenção de arbitragem até o reconhecimento 
e a execução de sentenças arbitrais, e assentar consensos multilaterais sobre os 
princípios e questões intrínsecas à prática da arbitragem internacional. Outra 
característica que marcava a Lei Modelo, como originalmente idealizada, se-
ria sua dinâmica de aceitação pelos Estados, em distintas tradições jurídicas 
e sistemas legais, políticos e econômicos. Com efeito, desde sua adoção pela 
UNCITRAL, em 1985, a Lei Modelo foi alçada ao papel de padrão normativo 
internacional para a conformação legislativa das normas modernas de arbitra-
gem, tendo influenciado um número significativo de países na elaboração e 
promulgação de suas leis especializadas. 

Nesse percurso, pode-se observar que a Lei Modelo permitiu o desen-
volvimento gradual de fontes do direito do comércio internacional, sobre-
tudo por guiar e modelar experimentos legislativos inovadores, produzidos 
por países de distintas tradições jurídicas e culturais, nos cinco continentes. 
Dentre eles, pode-se mencionar: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Áustria, 
Azerbaijão, Bahrain, Bangladesh, Bielorrússia, Brasil, Bulgária, Canadá, Chile, 
China (Hong Kong e Macau), Cingapura, Croácia, Chile, Chipre, Dinamar-
ca, Emirados Árabes, Espanha, Egito, Filipinas, Grécia, Guatemala, Hungria, 
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Índia, Irã, Irlanda, Japão, Jordânia, Lituânia, Macedônia, Madagascar, Malta, 
México, Nicarágua, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, Omã, Paraguai, Peru, 
Polônia, Portugal, Quênia, Reino Unido (Grã-Bretanha, Escócia e Irlanda do 
Norte), República da Coreia, Rússia, Sri Lanka, Tailândia, Tunísia, Turquia, 
Ucrânia, Estados Unidos da América (nos estados federados da Califórnia, 
Connecticut, Illinois, Oregon e Texas), Venezuela, Zâmbia e Zimbábue3.

Embora a Lei nº 9.307/1996, atual lei de arbitragem brasileira, não tenha 
representado a adoção direta da Lei Modelo pelo Brasil, o diploma pátrio foi, 
em grande medida, inspirado pelo instrumento de harmonização editado pela 
UNCITRAL em 1985. A Lei Modelo congregou conceitos e normas aceitos 
pela comunidade acadêmica e praticantes da arbitragem internacional, que, 
por sua vez, foram incorporados à lei brasileira, dentre os quais se destacam: (i) 
o caráter obrigatório e vinculante da cláusula compromissória; (ii) a liberdade 
das partes para escolher o procedimento; (iii) a autonomia da  cláusula com-
promissória; (iv) o princípio da competência-competência; (v) o princípio do 
devido processo legal; (vi) a exigência de motivação da sentença arbitral4.

Todas essas disposições favorecem a segurança jurídica e a estabilidade da 
arbitragem como método de solução de controvérsias – objetivos que guiaram 
a iniciativa de harmonização da UNCITRAL – e que, incorporadas pela Lei 
nº 9.307/1996, possibilitaram que o Poder Judiciário, com especial destaque 
para o Superior Tribunal de Justiça, tenha construído jurisprudência favorável 
à arbitragem, com respeito à vontade das partes ao celebrarem convenção de 
arbitragem e eficácia às sentenças arbitrais. Desta forma, a Lei nº 9.307/1996, 
com clara inspiração na Lei Modelo, possibilitou que o Brasil se tornasse uma 
jurisdição arbitration-friendly.

O percurso e resultados da Lei Modelo, portanto, podem ser visitados 
a partir das questões contemporâneas da arbitragem reunidas no presente li-
vro. Esta iniciativa decorreu de esforços de integração de várias frentes, entre 
árbitros, advogados e especialistas em arbitragem, sobrelevando o espaço con-
solidado neste campo em Minas Gerais e projetado para o Brasil. Nesse sen-
tido, os coautores destacam recentes trabalhos realizados em parcerias com o 
Grupo de Estudos em Arbitragem Comercial Internacional e Contratos Inter-
nacionais da Universidade Federal de Minas Gerais (GACI) e seu Laboratório 
Interdisciplinar de Práticas e Pesquisa de Arbitragem e Mediação em Matéria 
Empresarial e Governamental; Câmara de Arbitragem Empresarial – Brasil 

3   Sobre o tema, cf. UNCITRAL, Status of conventions and model laws. Thirty-ninth session New York, 
19 June - 7 July 2006 (doc. A/CN.9/601). Disponível em: http://www.uncitral.org/uncitral/en/commis-
sion/sessions/39th.html; Status of conventions and model laws 2016. Disponível em: https://www.unci-
tral.org/pdf/english/TAC/Status/Overview-Status-Table.pdf. 

4  Cf. LEMES, Selma Maria Ferreira. Princípios e Origens da Lei de Arbitragem. In: Revista do Advoga-
do, n. 51, 1997. P. 35.
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(CAMARB); Comitê Brasileiro de Arbitragem; International Law Association – 
ILA e o International Council for Commercial Arbitration – ICCA. 

Com o propósito de abordar temas da teoria geral da arbitragem e ins-
tituições da arbitragem comercial internacional, a obra divide-se em onze ca-
pítulos, em que se examinam os avanços e desdobramentos trazidos pela Lei 
Modelo da UNCITRAL e sua influência normativa nos direitos nacionais. 

No primeiro capítulo, Fabrício Polido examina o papel central desempe-
nhado pela Lei Modelo da UNCITRAL no jogo das relações privadas trans-
nacionais e no fortalecimento das instituições do direito do comércio inter-
nacional, particularmente a arbitragem. O autor explora as perspectivas de 
análise a partir dos instrumentos normativos não vinculantes – soft law – e seus 
objetivos pragmáticos de ajustamento, harmonização e uniformização dos di-
reitos nacionais. Três frentes de análise podem ser propostas para o tema: a 
promulgação de leis domésticas de arbitragem, a modernização dos sistemas 
jurídicos e os diálogos entre distintas tradições, todos favorecidos pela Lei 
Modelo em seus mais de 30 anos de existência.

No capítulo 2, Joan Cavalieri observa a relevância histórica e cultu-
ral da Lei Modelo da UNCITRAL, a partir da consideração dos efeitos do 
instrumento sobre as leis nacionais e sede de arbitragem no procedimento 
arbitral, e os conceitos de harmonização e uniformização. A autora tam-
bém apresenta comentários sobre os principais aspectos normativos da Lei 
Modelo, ao lado da Convenção de Nova Iorque de 1958 sobre o Reconheci-
mento e Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras e do Regulamento de 
Arbitragem da UNCITRAL, todos representativos dos pilares da arbitragem 
comercial internacional.

No capítulo 3, Flávia Bittar Neves e Lucas de Medeiros Diniz analisam o 
quadro histórico que levou os membros das Nações Unidas, nos trabalhos da 
UNCITRAL, a revisar o texto original da Lei Modelo. Os autores avaliam as 
alterações promovidas pelos esforços de modernização do instrumento, além 
dos efeitos observados sobre as leis nacionais da arbitragem dos países que os 
incorporaram aos seus sistemas jurídicos domésticos. Em destaque, encon-
tram-se os debates sobre os potenciais resultados e benefícios alcançados pela 
Lei Modelo quanto ao objetivo central de harmonização e/ou padronização de 
normas internacionais a disciplinar as arbitragens comerciais internacionais. 

André de Albuquerque Cavalcanti Abbud e Gustavo Santos Kulesza, no 
capítulo 4, discutem os potenciais usos da Lei Modelo como ferramenta à 
disposição dos tribunais brasileiros na busca de soluções a questões não dis-
ciplinadas de forma clara ou expressa no direito interno. Ali, se encontram 
discussões sobre o papel da Lei Modelo como instrumento de soft law, e as 
diversas manifestações pelas quais o Poder Judiciário brasileiro pode recorrer 
a fontes jurídicas não estatais, na tarefa de resolução de litígios privados que 
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lhe são submetidos, além das possíveis contribuições do instrumento para a 
construção de um direito judicial da arbitragem. 

Questões relativas à jurisdição na Lei Modelo da UNCITRAL, por seu 
turno, são analisadas por Suzana Santi Cremasco, Daniel Freitas Drumond 
Bento e Leonardo Polastri Lima Peixoto no capítulo 5 da obra. Os autores 
discutem o tema à luz dos desdobramentos normativos do instrumento, rea-
firmando-se a natureza jurisdicional do juízo arbitral. Sendo a jurisdição um 
dos elementos centrais para funcionamento das instituições da arbitragem, o 
potencial uniformizador e harmonizador da Lei Modelo sobre disparidades 
jurídicas nacionais recaem sobre aspectos jurisdicionais, como no envolvimen-
to com tribunais judiciais estatais, proteção da higidez do contencioso arbitral 
e efetividade das decisões arbitrais proferidas.

O capítulo 6 da obra, por sua vez, se dedica ao estudo das tutelas provisó-
rias na Lei Modelo; Lucila de Oliveira Carvalho, Luiz Felipe Calábria Lopes e 
Francisco José Barbosa de Figueiredo analisam a evolução histórica da questão 
das tutelas provisórias no contexto da Lei Modelo, eventuais conflitos de ju-
risdição entre tribunais arbitrais e poder judiciário que possam surgir no con-
texto das tutelas provisórias, bem como analisam os aspectos mais relevantes 
do tema da execução forçada das referidas tutelas provisórias. 

O capítulo 7 é dedicado às questões relativas à condução do procedimento 
arbitral na Lei Modelo da UNCITRAL. Nele, Christian Sahb Batista Lopes e 
Leonardo de Faria Beraldo examinam as principais normas sobre o tema, con-
siderando as interfaces produzidas pelo instrumento sobre a elaboração de leis 
domésticas. Os autores afirmam o caráter do mínimo denominador comum estabe-
lecido pelas normas de procedimento do Capítulo V da Lei Modelo para funcio-
namento das arbitragens comerciais internacionais e o modo pelo qual incertezas 
são reduzidas com a adoção de padrões normativos sobre procedimentos. 

Danielle Farah Ziade e Pedro Silveira Campos Soares, no capítulo 8, 
discutem a interação entre a Lei Modelo da UNCITRAL e a lei da sede da ar-
bitragem. Tema clássico nesse campo de estudo e prática, a sede da arbitragem 
propõe-se como um dos autênticos elementos de conexão para a aplicação da 
Lei Modelo e de outras regulamentações dela derivadas. A lei da sede da arbi-
tragem também é encarada, na perspectiva dos autores, como fator de desen-
volvimento do procedimento arbitral internacional. Por outro lado, os efeitos 
da perspectiva territorialista adotada na Lei Modelo podem ser escrutinados 
criticamente com base nas reflexões doutrinárias e jurisprudenciais em torno 
da aplicação do instrumento nos países.

A questão do duplo grau de jurisdição na arbitragem também têm sido 
objeto de preocupação da comunidade de arbitralistas. Eduardo Grebler, no 
capítulo 9 da obra, explora a problemática da inclusão de mecanismos de ape-
lação na arbitragem internacional. Em diferentes perspectivas, o autor observa 
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que a preferência aparente pelo caráter definitivo da decisão arbitral em ins-
tância única, relatada em pesquisa junto a uma amostragem de participantes 
do sistema arbitral internacional, não afastaria a possibilidade das partes de 
recorrer da sentença arbitral, caso a opção seja exercida quando da instauração 
do procedimento.

O capítulo 10, por sua vez, aborda as principais características do re-
gime das nulidades da sentença arbitral. Segundo os coautores Fernando 
Morais e Pedro Rocha, trata-se de um dos institutos da Lei Modelo da UN-
CITRAL que merecem estudo detalhado, pois a arbitragem tem por objetivo 
sistêmico-processual produzir uma sentença válida e eficaz entre as partes, de 
tal modo que o regime de nulidades emerge como uma das condicionantes 
desse objetivo. Assim, os árbitros devem, cautelosamente, observar ditas con-
dicionantes, para evitar vícios que possam inquinar o procedimento arbitral; 
em formulação de propostas gerais, o tema permite correlacionar a Lei Mo-
delo e a Lei brasileira de Arbitragem. 

No último capítulo, Filipe Greco De Marco Leite e Lucas Sávio Oliveira 
da Silva buscam delimitar o sentido e conteúdo do conceito de ordem pública, 
em sua aplicação específica à realidade das arbitragens internacionais, espe-
cialmente no quadro normativo da Lei Modelo da UNCITRAL. Os autores 
examinam as vicissitudes da ordem pública nos ordenamentos domésticos e 
contrapontos possíveis à sua aplicação internacional. São, também, examina-
dos os momentos em que tal conceito desempenha funções particulares na 
lógica operativa e pragmática que guia a Lei Modelo, assim como no quadro 
da Convenção de Nova Iorque sobre o Reconhecimento e Execução de Senten-
ças Arbitrais Estrangeiras, de 1958. O estudo observa, ainda, a forma como os 
tribunais domésticos de certos países lidam com a aplicação do princípio da 
ordem pública na arbitragem.

Belo Horizonte, março de 2018
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